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COMUNICADO 

  

Supremo irá decidir se testemunhas de Jeová podem exigir 

procedimento médico sem transfusão de sangue 
  

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se, em razão da sua consciência religiosa, 

as testemunhas de Jeová têm o direito de se submeterem a tratamento médico, inclusive 

cirurgias, sem transfusão de sangue. O tema será analisado no Recurso Extraordinário 

(RE) 1212272, que, por unanimidade, teve repercussão geral reconhecida no Plenário 

Virtual. 

  

Cirurgia 

  

O caso concreto diz respeito a uma paciente do Sistema Único de Saúde (SUS) que foi 

encaminhada à Santa Casa de Misericórdia de Maceió (AL) para realizar cirurgia de 

substituição de válvula aórtica e, por ser testemunha de Jeová, decidiu fazer o procedimento sem transfusões de 

sangue de terceiros (sangue alogênico), assumindo os possíveis riscos. Ela afirma que, embora a equipe médica 

tenha concordado com a opção, a diretoria do hospital condicionou a realização da cirurgia à assinatura de termo 

de consentimento para a realização de eventuais transfusões. 

  

A Turma Recursal dos Juizados Federais da Seção Judiciária de Alagoas manteve a decisão de primeira instância 

que negou o pedido da paciente para fazer a cirurgia sem transfusões de sangue, com o fundamento de que não 

existem garantias técnicas de que a cirurgia possa transcorrer sem riscos. 

  

Escolha existencial 

  

No recurso extraordinário, a paciente sustenta que, em razão de sua consciência religiosa, a exigência de 

consentimento prévio para a realização de transfusões de sangue como condição para a realização da cirurgia 

ofende a sua dignidade e o seu direito de acesso à saúde. Alega, ainda, que o direito à vida não é absoluto e que 

há hipóteses constitucionais e legais em que se admite a sua flexibilização. Segundo ela, cabe somente ao indivíduo 
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escolher entre o risco do tratamento que deseja e o risco da transfusão de sangue, e o Estado deve se abster de 

interferir em uma escolha existencial legítima. A imposição, a seu ver, afronta também a liberdade religiosa. 

  

Liberdade de crença 

  

Em manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral, o ministro Gilmar Mendes, relator do RE, observou 

que o tema (a possibilidade de paciente se submeter a tratamento médico disponível na rede pública sem a 

necessidade de transfusão de sangue em respeito a sua convicção religiosa) é questão diretamente vinculada ao 

direito fundamental à liberdade de consciência e de crença. A seu ver, a controvérsia, referente ao direito de 

autodeterminação confessional das testemunhas de Jeová, “possui natureza constitucional e inegável relevância, 

além de transcender os interesses subjetivos da causa”, uma vez que a tese fixada afetará toda a comunidade 

identificada com essa religião. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: DJERJ 

  

 

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Sentença nega indenização à criança mordida em creche 

  

Fonte: PJERJ 

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Ministro suspende decisão do TJMG que atribuiu nota intermediária a candidato em concurso 

para juiz 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, acolheu pedido de Suspensão de Segurança do Estado de Minas Gerais contra 

acórdão do Tribunal de Justiça (TJMG) que alterou avaliação de banca examinadora e determinou a atribuição de 

nova nota a candidato em prova discursiva de concurso para juiz de Direito Substituto daquele Tribunal. 

  

Por meio de mandado de segurança, o candidato alegou junto ao tribunal mineiro que a nota aplicada pela banca 

examinadora à sua prova discursiva de Direito Processual Penal era incompatível com a chave de respostas 

divulgada pela comissão organizadora e, mesmo estando incompleta, mereceria atribuição de nota parcial. 

  

Na decisão, o tribunal mineiro fundamentou que o candidato demonstrou conhecimento sobre a matéria e resolveu 

a questão corretamente. O Estado, no entanto, contestou a decisão alegando que outros candidatos recorreram da 

mesma questão do concurso, mas tiveram seus pedidos impugnados pelo próprio TJMG. 

  

Ordem Jurídica 

  

“Não compete ao Poder Judiciário substituir a banca examinadora para reexaminar o conteúdo das questões e os 

critérios de correção utilizados, salvo ocorrência de ilegalidade ou de inconstitucionalidade”, destacou o ministro 
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Dias Toffoli na Suspensão de Segurança. Na decisão, ele aponta que o acórdão do TJMG colocaria em grave risco 

a ordem jurídica, administrativa e o próprio prosseguimento do certame. 

  

Dias Toffoli apontou que a decisão do tribunal mineiro violou precedente inscrito sob o regime de repercussão geral 

(RE nº 632.853/CE) de relatoria do ministro Gilmar Mendes. Também foram citadas decisões semelhantes de 

ministros como Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski, Teori Zavascki, Carlos Velloso e Aldir Passarinho, ainda 

em 1990. 

  

Veja a notícia no site 

  

Relator determina início do cumprimento da pena imposta a ex-deputado Nelson Meurer 

  
O ministro Edson Fachin determinou o início do cumprimento da pena de prisão imposta pela Segunda Turma da 

Corte ao ex-deputado federal Nelson Meurer, condenado a 13 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, em regime 

inicial fechado, pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. O ministro também determinou o início 

do cumprimento da pena de Nelson Meurer Júnior, filho do político, condenado por corrupção passiva à pena de 4 

anos, 9 meses e 18 dias de reclusão, em regime inicial semiaberto. As decisões foram tomadas nos autos da Ação 

Penal (AP) 996. 

  

O julgamento da ação aconteceu em maio de 2018. A Segunda Turma acolheu, por maioria, a tese apresentada na 

denúncia do Ministério Público Federal (MPF), segundo a qual quando integrava a cúpula do Partido Progressista 

(PP), o então deputado recebeu vantagens indevidas para dar apoio político à manutenção de Paulo Roberto Costa 

na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. 

  

As defesas de Nelson Meurer e Nelson Meurer Júnior apresentaram embargos de declaração contra a condenação, 

que foram rejeitadas por unanimidade pelo colegiado em abril de 2019. Segundo o relator, os segundos embargos 

foram apresentados para questionar o acórdão condenatório, e não a decisão proferida no primeiro recurso. O 

ministro concordou com o parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR), que apontou o caráter nitidamente 

protelatório desses segundos embargos, que visam discutir temas já deliberados pela Turma no julgamento do 

mérito da ação penal. 

  

O ministro Fachin ressaltou que a jurisprudência do Supremo é firme no sentido de que recursos protelatórios e 

manifestamente inadmissíveis não inviabilizam a formação do trânsito em julgado (quando acabam as 

possibilidades de recurso) e, por consequência, autorizam a imediato cumprimento do acórdão condenatório.  

  

Veja a notícia no site 

  

Lei do RJ sobre limite de permanência de presos provisórios em penitenciária é 

inconstitucional 
  

O Plenário, em sessão virtual, declarou a inconstitucionalidade da Lei 7.917/2018 do Estado do Rio de Janeiro, que 

limitou a 180 dias o prazo de vigência de prisões provisórias nas unidades do sistema penitenciário estadual. Em 

decisão unânime na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5949, ajuizada pela Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB), a Corte seguiu o entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia, de que o Estado do Rio de 
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Janeiro invadiu competência privativa da União para legislar sobre direito processual penal (artigo 22 da 

Constituição). 

  

Segundo explicou a ministra, o legislador estadual não tem competência para dispor sobre prazo máximo de 

recolhimento em prisão preventiva. Além disso, a lei fluminese conferia tratamento diverso do disposto nas normas 

nacionais sobre prisão preventiva e seu regime jurídico, “em evidente inconstitucionalidade”. A relatora lembrou 

que a matéria é tratada nos artigos 311 a 316 do Código de Processo Penal (CPP), que não fazem menção a prazo 

de duração da prisão preventiva e ressalvam a possibilidade de revogação da custódia se não subsistir o motivo 

que levou à sua decretação. 

  

A ministra Cármen Lúcia ressaltou ainda que a matéria deve ter tratamento normativo uniforme e nacional, sob 

pena de a persecução penal ser exercida de formas diversas nas unidades federadas, com tratamento diferente a 

presos preventivos em razão da localidade em que for decretada a prisão. A situação, a seu ver, afronta o sistema 

de repartição de competências previstas na Constituição Federal. 

  

A norma fluminense estava suspensa desde de maio do ano passado por liminar deferida pelo então relator da ADI, 

ministro Dias Toffoli. 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado pedido de arquivamento de ação contra ex-procurador de Quixadá (CE) por crimes de 

fraude à licitação 

  

O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 176557, em que o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil e o Conselho Seccional do Ceará pediam o arquivamento de ação penal na qual um ex-

procurador do Município de Quixadá (CE) foi denunciado pelos crimes de falsidade ideológica, associação 

criminosa, fraude processual e fraude à licitação. Para o relator, é necessário aguardar a instrução do processo. 

  

Segundo a denúncia, o ex-procurador e os demais gestores envolvidos nos delitos teriam agido com o objetivo de 

direcionar o resultado de licitações em favor de empresas previamente escolhidas e havia divisão de tarefas dentro 

do grupo, cabendo aos integrantes do núcleo gestor, do qual ele fazia parte, a autorização e a homologação dos 

certames fraudulentos. Para o Ministério Público, apesar das graves e reiteradas falhas, esses procedimentos 

licitatórios foram homologados pelos respectivos gestores, com a celebração de contratos com valores superiores 

a R$ 15 milhões. 

  

A defesa alegava que o denunciado apenas teria exercido de forma regular seu ofício de procurador do município. 

Sustentava que a conduta não poderia ser considerada delituosa, pois não haveria provas da participação de seu 

cliente nos ilícitos descritos na denúncia. O habeas corpus foi impetrado no Supremo após pedido de trancamento 

da ação penal ter sido negado, sucessivamente, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJ-CE) e pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

  

Negativa 

  

Ao analisar a matéria, o ministro Gilmar Mendes citou jurisprudência do Supremo de que a extinção de processo 

penal de forma prematura somente é possível em situação de manifesta atipicidade, ausência de justa causa ou 

flagrante ilegalidade demonstradas por meio de prova pré-constituída. No caso, a fase atual do processo demonstra 
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https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D428628%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C4a70e19483184b77648a08d75e0cdc5d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637081281649648891&sdata=0xxmxfQF1Wi9LouzCX33D%2BMvhpB2ddtPSgWHfDzBTlY%3D&reserved=0


indícios de que o ex-procurador teria ido além do oferecimento do parecer, ao se associar, em tese, aos demais 

servidores para burlar o processo licitatório. 

  

De acordo com relator, parece ainda haver indícios de que o denunciado, após o início das investigações, teria 

inserido documentos falsos nos autos do processo licitatório a fim de dar aparência de legalidade ao certame. Todas 

essas circunstâncias, a seu ver, demonstram a necessidade de produção de provas a fim de esclarecer a real 

participação real do ex-procurador, motivo pelo qual considerou indevido o arquivamento do processo penal. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 
                                

NOTÍCIAS CNJ 

  
Corregedor institui regras para registro de nascimento e emissão de passaporte 

  
Audiências de custódia chegam a 550 mil registros em todo o território nacional 

  
Justiça deverá padronizar escuta de crianças e adolescentes 

  

Fonte: CNJ 

         
      
JULGADOS INDICADOS 

  

0021337-17.2017.8.19.0205 

Rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes 

j. 29.10.2019 e p. 31.10.2019 

  

Apelação cível. Direito do consumidor. Cartão de crédito consignado. Sentença de procedência. Autor/apelado que 

contratou empréstimos consignados, sendo surpreendido com o recebimento de cartão de crédito. Alegação de 

ilegitimidade passiva da instituição financeira ré que não se sustenta. Parceria entre o banco BMG S.A. e o banco 

ITÁU BMF S.A. com o propósito de comercializar crédito consignado. Hipótese trazida a julgamento que se 

subsume aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. Banco-réu que não comprovou, nem sequer 

minimamente, a origem da contratação impugnada nos autos, o que induz à veracidade das alegações autorais no 

sentido de que não objetivava a contratação de empréstimo com reserva de margem consignável em cartão de 

crédito, mas sim de empréstimos consignados em sua modalidade ‘padrão’. Falsa percepção do consumidor que o 

deixa em desvantagem exagerada, considerando a maior onerosidade do contrato de cartão de crédito consignado. 

Prática que viola o disposto nos artigos 6º, inciso III; e 39, V, do Código de Defesa do Consumidor, e caracteriza 

causa de nulidade do negócio jurídico, conforme previsto no artigo 51, IV e § 1º, III, do referido diploma legal. 

Possibilidade, todavia, de compensação entre os valores devidos pelo recorrente em decorrência da condenação 

com a quantia recebida pelo consumidor a título de empréstimo decorrente do contrato com reserva de margem 

consignável para cartão de crédito. Dano moral configurado. Valor adequadamente fixado. Recurso ao qual se dá 

parcial provimento. 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D428628%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C4a70e19483184b77648a08d75e0cdc5d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637081281649658888&sdata=DaSr9nA%2FuzzT5I65jqUAitn5e5yNgMy2l1EkxtoCerY%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/corregedor-institui-regras-para-registro-de-nascimento-e-emissao-de-passaporte/
https://www.cnj.jus.br/audiencias-de-custodia-chegam-a-550-mil-registros-em-todo-o-pais/
https://www.cnj.jus.br/justica-devera-padronizar-escuta-de-criancas-e-adolescentes/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900151725


  
 

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Quinta Câmara Cível 

  

 

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.896, de 30.10.2019 - Altera a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, para que os 

exames relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados no prazo de 30 (trinta) dias, no caso 

em que especifica. 

  

Lei Federal nº 13.895, de 30.10.2019 - Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência 

Integral à Pessoa Diabética.    

  

Lei Estadual nº 8.591 de 29 de outubro de 2019 - Dispõe sobre a criação do programa de prevenção de 

violências autoprovocadas ou autoinfligidas, com a finalidade de atender e capacitar o policial civil, policial militar, 

bombeiro militar, inspetor prisional ou agente do departamento geral de ações sócio-educativas (DEGASE) no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para o auxílio e o enfretamento da manifestação do sofrimento psíquico e do 

suicídio e dá outras providências. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

  

      

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F4EE0874F80CC138686A903548EBB6E9C50B30534C0F&USER=
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FLei%2FL13896.htm&data=02%7C01%7C%7C525743b4a59c4773af1b08d75e022823%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637081235673898409&sdata=nJD%2BDoos8i8NX1ODTucdqqokjL4X8aRbQTvW6%2FcaODk%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FLei%2FL13895.htm&data=02%7C01%7C%7C525743b4a59c4773af1b08d75e022823%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637081235673898409&sdata=4bNwaBoIwpNEb0QNTvSbb5FfiReY9L6FkbiQ9kNFl7c%3D&reserved=0
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2NmNzJlZWYzYTcxNTFiZGQ4MzI1ODRhNDAwNjc2ZTE2P09wZW5Eb2N1bWVudA==
mailto:sedif@tjrj.jus.br

